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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
'\ '(> Avenida 810811. 967 - Fone (0434) 14-'222
i.. CEP 86846 - GRANDES RIOS _ PARANA

LEI NI1338/89
SÚMULA - AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICI

PAL A TRANSFERIR TERMINAL TELEF~NICÕ
AO RECEM CRIADO MUNICíPIO DE ROS~RIO
DO IVAí, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do
Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte Lei:

'\

Art. 111- Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir o Termi-
nsl Telefônico nl165-1257 pertencente ao pstrimônio do Muni
cfpio de Grandes Rios ao Recem-Criado Município de Rosário]
do Ivaí.

•
Art. 2m - A transferência de que trata o Art. 111,está amparada pelol

Art. 20 da.Lei Orgânica dos Municípios.
Art. 311- Esta Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação, revog£

das as disposições em contrário.

•

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,
dias' do mês de Outubro de 1.989 •

\.------------- GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO i o CAMINHO
Adm. João aparecido do lasclmenlo
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